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PORTARIA Nº 3857/2025 

 
 

Dispõe sobre a designação do servidor responsável pela elaboração, 
consolidação, revisão e monitoramento do Plano de Contratações 
Anual (PCA), e estabelece diretrizes para sua elaboração e execução 
no âmbito do Município de Jacarezinho/Pr. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto ao planejamento das 
contratações públicas; 
CONSIDERANDO a necessidade de planejamento prévio, integrado e participativo das contratações 
administrativas; 
CONSIDERANDO a necessidade de designação formal do responsável pela elaboração e revisão do Plano 
de Contratações Anual (PCA); 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora Maria Aparecida Corrêa Anghinoni, ocupante do cargo de Gerente de 
Contratações, matrícula nº 3763-0, como Responsável pela Elaboração, Consolidação, Revisão e 
Monitoramento do Plano de Contratações Anual (PCA) do Município, relativo ao exercício de 2026. 
Art. 2º A elaboração do Plano de Contratações Anual (PCA) será realizada de forma participativa, com a 
colaboração obrigatória de todos os setores, Secretarias e unidades administrativas que realizem 
requisições de contratações no Município. 
            Parágrafo único. Cada unidade requisitante deverá encaminhar suas demandas ao responsável 
pelo PCA, devidamente justificadas e formalizadas, observando os prazos e orientações estabelecidos. 
Art. 3º O Plano de Contratações Anual (PCA) deverá conter, no mínimo: 
I – a justificativa da necessidade de cada objeto a ser contratado; 
II – a descrição dos objetos e respectivos quantitativos; 
III – a estimativa de valores, elaborada com base em pesquisa de preços ou parâmetros oficiais; 
IV– a indicação da unidade requisitante; 
V – a previsão do período de contratação. 
Art. 4º O Plano de Contratações Anual (PCA) deverá abranger todas as modalidades de contratação, 
incluindo: 
I – contratações mediante licitação; 
II – contratações diretas por dispensa ou inexigibilidade de licitação, previstas para o exercício de 
referência. 
Art. 5º O Município realizará o monitoramento contínuo do Plano de Contratações Anual (PCA) ao longo 
do exercício, com o objetivo de: 
I – verificar a execução das contratações previstas; 
II – identificar necessidades de ajustes ou revisões; 
III – subsidiar decisões administrativas e o planejamento das futuras contratações. 
Parágrafo único. O responsável pelo PCA deverá manter registros atualizados do acompanhamento e das 
eventuais alterações realizadas. 
Art. 6º A revisão do Plano de Contratações Anual (PCA) poderá ocorrer sempre que necessário, mediante 
justificativa formal das unidades requisitantes, observadas as normas internas e a legislação vigente. 
Art. 7º Todos os processos de contratação realizados pelo Município, no exercício de referência, deverão 
ser iniciados obrigatoriamente com a elaboração do Documento de Formalização de Demanda (DFD), 
devidamente aprovado pela unidade requisitante e compatível com as previsões do Plano de 
Contratações Anual (PCA). 
Art. 8º Compete às Secretarias e unidades administrativas prestar as informações necessárias e cumprir 
os prazos estabelecidos para a correta elaboração, execução e monitoramento do Plano de Contratações 
Anual (PCA). 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 19 de dezembro de 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA Nº 3858/2025 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
considerando o item III, da Portaria nº. 3.828/2025, 
RESOLVE: 
Prorrogar o prazo estabelecido na Portaria nº. 3.828 por mais 90 (noventa) dias, a contar de 21 de 
dezembro de 2025, para a conclusão dos trabalhos e entrega dos relatórios. 
Dê ciência. Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 19 de dezembro de 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 3859/2025 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
considerando o item III, da Portaria nº. 3.831/2025, 
RESOLVE: 
Prorrogar o prazo estabelecido na Portaria nº. 3.831 por mais 30 (trinta) dias, a contar de 03 de 
janeiro de 2026, para a conclusão dos trabalhos e entrega dos relatórios. 
Dê ciência. Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 19 de dezembro de 
2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 52/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 407/2024 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de refeições no sistema self-service e 
marmitex podendo ser almoço ou janta, que se faz necessária para atender os servidores em 
diversas atividades do Munícipio. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA: EDUARDO ZARATE ELIAS & CIA. LTDA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0840.2781300112.064 -3.3.90.39.00 – FR 90 - COD RED 7505 

Jacarezinho, 18 de dezembro de 2025 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: DISPENSA N° 65/2025 
CONTRATO: N° 486/2025 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação fornecimento de almoço e bebidas 
a 42 participantes da viagem institucional que será realizada no dia 20 de setembro de 2025, 
destinada aos participantes da viagem organizada pelo Município de Jacarezinho/PR, no âmbito 
do Programa Paraná + Viagens, a fim de cumprir-se o Termo de Convênio nº 180/2025, através da 
Secretaria Municipal de Comércio, Indústria, Turismo, Serviços e Inovação. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA:  ARCANJOS RESTAURANTE LTDA – ME 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1310.0412200262.122 - 3.3.90.39.00 - FR – 000 - COD. RED. 3029 

Jacarezinho, 18 de dezembro de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
ERRATA 

 
 

Com referência ao Decreto Municipal nº 11.043 de 19 de dezembro de 2025, faz-se a seguinte     
correção:  
ONDE SE LÊ:    
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando os artigos 8º e 9º da Lei Municipal nº 4.708/2025,  
LEIA-SE:   
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei Federal nº 4.320/64, a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 
101/2000) e a Lei Federal nº 14.133/21, 

    Jacarezinho, 19 de dezembro de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 92/2025 DE NOTIFICAÇÃO PARA A IMPOSIÇÃO DE MULTA 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 508 e seguintes, da Lei Complementar Municipal nº. 96/2022 
fica notificado o seguinte contribuinte: 
1. Clarice Fátima Bertozi, Cadastro Municipal nº 01.006.077.0071.001 da infração 
consubstanciada na Notificação nº. 5218 por infração ao disposto nos artigos 307,  19 e 148, da 
Lei Complementar 96/2022, a realizar a regularização de seu terreno situado na Rua Custódio 
Graciano, 67, Residencial Tonet, prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis, para limpar/roçar e 
manter limpo terreno de sua propriedade, e prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para 
construir/manter limpo em bom estado de conservação o passeio público e muro, sob pena de 
autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-
se sem as devidas regularizações. Qualquer dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de 
Conservação Urbana para maiores informações. 
2. Renato Leopoldo dos Santos, Cadastro Municipal nº 01.006.077.0061.001 da infração 
consubstanciada na Notificação nº. 5219 por infração ao disposto nos artigos 307,  19 e 148, da 
Lei Complementar 96/2022, a realizar a regularização de seu terreno situado na Rua Custódio 
Graciano, 55, Residencial Tonet, prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis, para limpar/roçar e 
manter limpo terreno de sua propriedade, e prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para 
construir/manter limpo em bom estado de conservação o passeio público e muro, sob pena de 
autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-
se sem as devidas regularizações. Qualquer dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de 
Conservação Urbana para maiores informações. 

                                                                                                                  Fiscais: João R. A. Hagemeyer  
                                                                                                                                   Matrícula: 3360-0 

                                                                                                                               Danyllo Paes da Costa 
                                                                                                                                       Matrícula: 3480-0                                                                                                                              

 Jacarezinho, 19 de dezembro de 2025 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
LEI Nº 4734/2025 

 
 

(Projeto de Lei do Legislativo 45/2025) 
LEI N° 4.734/2025 

de 19 de dezembro de 2025 
Declara a utilidade pública da 
Associação de Pais, Mestres e 
Funcionários do Colégio Estadual Luiz 
Setti - EFMP. 

A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1.º Fica declarada a utilidade pública municipal da Associação de Pais, Mestres e Funcionários 
do Colégio Estadual Luiz Setti - EFMP, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob 
o número 78.297.512/0001-59, com sede na Rua Almirante Barroso, 499, Vila Setti, na cidade de 
Jacarezinho, Estado do Paraná.  
Art. 2.º Salvo motivo de força maior devidamente comprovado, a entidade referida no Artigo 1.° 
desta Lei fica obrigada a apresentar, até o último dia útil do mês de abril de cada ano, ao órgão 
competente da Administração Municipal, através de protocolo, relatório circunstanciado dos 
serviços que houver prestado à coletividade no ano anterior.  
Art. 3.º Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública se a entidade:  
I – deixar de apresentar, por 3 (três) anos consecutivos, o relatório circunstanciado dos serviços 
prestados à coletividade no ano anterior;  
II – substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar serviços neles compreendidos;  
III – alterar a sua denominação e, dentro de 90 (noventa) dias, contados da averbação da alteração 
no Registro Público, não comunicar a ocorrência ao departamento competente da Prefeitura 
Municipal; e  
IV – retribuir, por qualquer forma, os membros de sua diretoria ou conceder lucros, bonificações 
ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados.  
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 19 de dezembro de 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br
http://www.jacarezinho.pr.gov.br/diario-oficial


 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR 

SEXTA-FEIRA, 19 DE DEZEMBRO DE 2025 ANO: XIV EDIÇÃO Nº: 3341 – 37 Pag.(s) 
Edições: www.jacarezinho.pr.gov.br/diario-oficial 

Contato: diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br ou 43 3911-3030 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E PODER LEGISLATIVO 
 

  
 

Página 3 

 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario-oficial 

 
 

 

 
DECRETO Nº 11044/2025 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 4.528 
de 18 de dezembro de 2024, Artigo 6º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a 
legislação em vigor:  

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso II da Lei Federal 4.320/1964: 
Excesso de Arrecadação nas seguintes Naturezas de Receita: 

1.3.2.1.01.0.1.02.02.01.00.00 - 142 F.I.R.F. – MDE – Salário Educação 12.000,00 

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00 - 301 Transferências do Salário Educação - Principal 168.000,00 

                      TOTAL 180.000,00 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 19 de dezembro de 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUN.DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0810 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  0810.1236100092.043  

3.3.90.33.00 
1008 

 
Passagens e Despesas com Locomoção - Fonte: 107 –- Salário Educação - Exercício Corrente.  

180.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO 180.000,00 
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DECRETO Nº 11045/2025 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 4.528 
de 18 de dezembro de 2024, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),  para as dotações abaixo especificadas, de acordo com a legislação 
em vigor:  

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964:  
                         Superávit Financeiro do Exercício de 2024, na Fonte de Recursos abaixo: 

000 Recursos Ordinários Livres   200.000,00 

                      TOTAL 200.000,00 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 19 de dezembro de 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS   

UNIDADE 0610 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  0610.2884600000.004  

3.3.90.47.00 7419 Obrigações Tributárias e Contributivas – Fonte: 3000 –- Recursos Ordinários Livres – Exercícios Anteriores. 180.000,00 

    

DOTAÇÃO  0610.0412300072.024  

3.3.90.39.00 7117 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 3000 –- Recursos Ordinários Livres – Exercícios Anteriores. 20.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO 200.000,00 
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PORTARIA Nº 3860/2025 

 
 

Institui o Plano Anual de Auditorias Internas – PAAI no âmbito do Poder Executivo Municipal de 
Jacarezinho – Paraná e estabelece procedimentos para seu planejamento, execução e publicação. 

A Diretora Geral da Controladoria Interna do Município de Jacarezinho PR, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei do Complementar nº 77/2019 e o Decreto nº 10273/2004, 
CONSIDERANDO: O disposto no art. 74 da Constituição Federal e as recomendações técnicas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná referentes ao planejamento das auditorias internas, bem como 
da necessidade de fortalecer os mecanismos de controle interno, transparência e regularidade administrativa; 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica instituído o Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI, instrumento obrigatório de planejamento das auditorias a serem executadas no exercício, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 
Art. 2º O PAAI terá por finalidade: 
I – Estabelecer previamente os objetos de auditoria, áreas, unidades e processos administrativos que serão avaliados durante o exercício; 
II – Priorizar as ações de controle com base em risco, relevância e materialidade; 
III – Sistematizar e organizar a atuação da Controladoria Interna; 
IV – Promover maior transparência ativa ao cidadão e ao Tribunal de Contas/PR. 
Art. 3º O Plano Anual de Auditoria será elaborado pela Controladoria Interna, o qual deverá ser revisto ou atualizado a qualquer tempo, mediante justificativa. 
Art. 4º O PAAI e eventuais revisões deverão ser publicados no site oficial do Município. 
Art. 5º Cabe à Unidade de Controle Interno: 
I – Executar as auditorias previstas; 
II – Emitir recomendações e relatórios; 
III – Comunicar irregularidades às autoridades competentes; 
IV – Acompanhar o cumprimento das recomendações. 
Art. 6º Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 19 de dezembro de 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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